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ATOS DO PODER EXECUTIVO

 
 

ICP 
Brasil 

~ 

Governo Municipal de Nova Canto 
ESTADO DO PARANÁ 

HOMOLOGAÇAO E ADJUDICAÇAO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 137/2025 

Dispensa nº 33/2025 

O Prefeito Municipal de Nova Cantu, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e, tendo em vista o Processo 
Administrativo nº 137/2025, Dispensa nº 33/2025, que tem como a REGISTRO DE 
PREÇO PARA FUTURAS E PARCELADAS AQUISIÇÕES DE PRODUTOS DE LIMPEZA 
AUTOMOTIVA, PARA USO NA HIGIENIZAÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS MUNICIPAL, PARA 
A TENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS. 

Nos Termos dos pareceres constantes, e de acordo com a Lei 14.1 33/21 , 
nos termos dos artigos 75, inciso li e suas alterações, torna-se pública a 
Homologação e Adjudicação, do processo licitatório em epígrafe à: 

~) MAGDIE[ PROENÇA 83122079968 Inscrito no CNPJ sob Nº 37.083.363/000F48. 

Nova Cantu - Paraná, 13 de outubro de 2025. 

(Original assinado) 

AIRTON ANTONIO AGNOLIN 
Prefeito Municipal 

Rua Bahia, 660 Centro - CEP 87. 330-000 - Nova Cantu - PR - E-Mail /icitacao@novacantu.p r.gov. br 

http://www.novacantu.pr.gov.br/


Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP- 
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICÍPIO DE NOVA CANTU. 
A Prefeitura Municipal Nova Cantu - PR da garantia da autenticidade 

deste documento, desde que visualizado através de 
www.novacantu.pr.gov.br no link Diário Oficial Eletrônico. 

De acordo com a Lei Municipal Nº 363/2012 de 18 de Abril de 2012. 
  

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
             PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANTU–PR. 

  

 
  

Nova Cantu – PR, segunda-feira, 13 de outubro de 2025 ANO 2025 - EDIÇÃO Nº 2233 PÁG. 2 de 2 
 

 

 
 

 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Cantu - PR 
Lei Municipal nº 363/2012, de 18 de Abril de 2012. 

Prefeito Municipal:  Airton Antônio Agnolin 
Setor responsável: Assessoria de Comunicação 

Rua Bahia, 660, Centro. 
CEP: 87330-000 

Fone: (44) 3527-1280 
Nova Cantu - PR 

Email: prefeitura@novacantu.pr.gov.br 
Site: www.novacantu.pr.gov.br 

http://www.novacantu.pr.gov.br/
http://www.novacantu.pr.gov.br/

		2025-10-13T17:05:22-0300
	MUNICIPIO DE NOVA CANTU:77845394000103




